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PROJETO DE LEI Nº 144/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA IZAIAS RODRIGUES 
CAMARGO, NO LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua IZAIAS RODRIGUES CAMARGO, a atual Rua PROJETADA 9, 
localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo homenagear o senhor Izaias Rodrigues 
Camargo, atribuindo seu nome a uma via pública do município, em reconhecimento à sua 
trajetória de vida marcada pelo trabalho, dedicação e contribuição significativa para o 
desenvolvimento local. 

Nascido em 11 de março de 1937, na cidade de Catiguá/SP, Izaias iniciou sua jornada 
profissional ainda na infância, aos 11 anos, como aprendiz de serralheiro em Fernandópolis. Desde 
cedo demonstrou responsabilidade e comprometimento com o ofício que o acompanharia por 
toda a vida. 

Em 1959, casou-se com Rosalina Mantai Camargo, com quem teve sete filhas Vilma Sueli 
Camargo, Vânia Rodrigues Camargo Modesto, Vanda Cristina Camargo Fuscaldo, Valdineia 
Rodrigues Camargo Silveira Oliveira, Valéria Regina Camargo Filassi, Vera Lucia Camargo de Lima e 
Luciana Cristina Camargo Tostes. Posteriormente, mudou-se com a família para Votuporanga, 
onde consolidou sua carreira como serralheiro, atuando nas empresas Citon e Matarucco. Com 
espírito empreendedor, fundou a empresa ESMEVO, que por quatro décadas se destacou no ramo 
de serralheria e calhas, gerando empregos e formando profissionais que hoje contribuem com 
seus próprios negócios para a economia local. 

Em sua segunda união, teve mais dois filhos, Douglas Camargo e Leonardo Camargo, 
ampliando ainda mais seu legado familiar. Mesmo após sua aposentadoria, Izaias seguiu 
trabalhando até os 75 anos, sempre pautado pela ética, pelo respeito e pelo compromisso com o 
progresso da cidade. 

A denominação proposta é uma forma de eternizar o nome de Izaias Rodrigues Camargo na 
memória coletiva de Votuporanga, valorizando sua história e os valores que transmitiu às futuras 
gerações. Trata-se de uma justa homenagem a um cidadão que dedicou sua vida ao trabalho e ao 
bem comum. 

 
DANIEL DAVID 

AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, DANIEL DAVID, portador do CPF nº 169.836.058-45, na qualidade de proponente da 
denominação de LOGRADOURO declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, IZAIAS 
RODRIGES CAMARGO não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de 
outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de outubro de 2025. 
 

Daniel David 
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